
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  à 
 Secretaria  Municipal  de  Segurança  para  avaliar  a 
 instalação  de  câmaras  corporais  em  todos  os 
 Guardas Civis Municipais (GCM). 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal,  providências  à  Secretaria  Municipal  de 
 Segurança  para  avaliar  a  de  instalação  de  câmaras  corporais  em  todos  os 
 Guardas  Civis  Municipais  (GCM).  Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se 
 oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Segundo  o  jornal  Folha  de  São  Paulo  1  a  letalidade  policial  teve  queda  de 
 26%  no  estado  de  São  Paulo  e  37%  no  estado  de  Santa  Catarina,  estados  que 
 implementaram  o  dispositivo,  comprovando  que  as  câmeras  influenciam  na 
 queda  de  óbito  policial,  entre  outros  benefícios.  Só  com  esses  resultados,  já  é 
 possível  inferir  que  é  uma  estratégia  a  ser  analisada  tecnicamente  sobre  a 
 viabilidade e imediata implementação em todos os GCMs da cidade. 

 Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2023. 
 193  o  an� de el���ção de In�a���ub� à Fre����i� 

 1  Edição de sexta-feira, 1º de setembro de 2023, no Editorial, página 2. 
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